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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  01/02/2012
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ATO EXECUTIVO DE 16/03/2005 QUE CRIOU O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA DA UNIPAR (PIBIA), ALTERANDO AS DATAS DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de despertar as vocações para o teatro, a música instrumental, o canto coral e a dança, descobrindo e incentivando talentos potenciais entre os estudantes matriculados nos cursos de graduação da UNIPAR, mediante participação em projetos institucionais que possibilitem o conhecimento e o domínio do método artístico, suas linguagens e formas;
Considerando a necessidade de estimular a formação de grupos artísticos que possam representar a instituição em diversos eventos, otimizando a orientação e participação dos estudantes na montagem de espetáculos;
Considerando a necessidade de contribuir para a redução das disparidades regionais na distribuição da competência cultural no país, solidificando as iniciativas de grupos artísticos externos à Universidade, através da capacitação de estudantes que após graduados poderão desenvolver um trabalho mais afetivo em suas comunidades de origem; e
Considerando a necessidade de adequar as datas de execução das atividades do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Artística (PIBIA) criado pelo Ato Executivo da Reitoria de 16/03/2005, ao Calendário Escolar dos cursos de graduação, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º-
Dá nova redação ao Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Artística – PIBIA – de âmbito multicampi, gerenciado pela Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação (DEGCD) a qual compete a edição da regulamentação do processo seletivo para atribuição das Bolsas de Incentivo.

Parágrafo Único: Fica estabelecido, em dotação referente a cada ano letivo, o número de 100 (cem) Bolsas do PIBIA no valor unitário mensal de cem reais (R$ 100,00) a serem distribuídas entre as Unidades Universitárias e os respectivos Projetos Artísticos como segue:

I- Unidade Universitária – Umuarama: quarenta (40) Bolsas para no máximo quatro (4) projetos artísticos de modalidades diferentes.

II- Unidade Universitária – Toledo: 10 (dez) Bolsas. 

III- Unidade Universitária – Guaíra: 10 (dez) Bolsas.

IV- Unidade Universitária – Paranavaí: 10 (dez)  Bolsas.

V- Unidade Universitária – Cianorte: 10 (dez) Bolsas.

VI- Unidade Universitária – Cascavel: 10 (dez) Bolsas.

VII- Unidade Universitária – Francisco Beltrão: 10 (dez) Bolsas.

Artigo 2º-
Os elencos necessários para a execução dos projetos artísticos podem restringir-se à participação dos Bolsistas do PIBIA ou serem completados com participação de voluntários discentes ou da comunidade externa selecionados ou convidados pela Coordenação Multicampi de Arte e Cultura.

Parágrafo Único:  A participação de voluntários deve ser precedida de assinatura de “Termo de Ciência e Compromisso” e no caso de voluntário-discente da UNIPAR, confere pontos a serem considerados na classificação em concurso para escolha de bolsistas no ano subseqüente, caso obtenham nota igual ou maior que seis (6) ou conceito equivalente, na avaliação do coordenador técnico do projeto artístico.

Artigo 3º-
São considerados Projetos Artísticos que admitem seleção de bolsistas do PIBIA:


‑ Grupo Coral;


‑ Grupo de Dança;


– Grupo de Teatro;


– Grupo de Música Instrumental.


§ 1º - 
Outros Projetos poderão admitir seleção de bolsistas mediante aprovação da DEGCD, ouvida a Reitoria.


§ 2º - 
Nos grupos de música instrumental os instrumentos musicais não são disponibilizados pela UNIPAR.

Artigo 4º-
Até seis de fevereiro de cada ano a DEGCD deve publicar o “Regulamento do PIBIA”, do qual deve constar o número de Bolsas de Iniciação Artística a serem atribuídas em cada um dos projetos e as condições para a inscrição e classificação dos candidatos à bolsa.

Parágrafo Único: No regulamento do PIBIA devem constar os termos de compromisso dos coordenadores dos projetos artísticos e bolsistas inscritos.

Artigo 5º-
A remuneração dos Coordenadores dos projetos artísticos classificados, pertencentes ou não à comunidade acadêmica, será estabelecida pela Reitoria em cada caso, de forma a contemplar as diferentes características dos projetos, o perfil profissional e a dedicação exigidos para a coordenação.

Artigo 6º - 
Até quinze de fevereiro de cada ano a DEGCD deve publicar a relação dos Projetos Artísticos aprovados e o número de Bolsas a serem oferecidas para a participação discente em cada um, bem como o Edital de abertura de inscrições dos discentes candidatos às Bolsas do qual devem constar:

a) os requisitos específicos para participação no PIBIA;

b) a relação de documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos do Regulamento do PIBIA;

c) as habilidades artísticas a serem verificadas em provas práticas, testes e audiências dos candidatos e a composição da Banca Examinadora.

Artigo 7º - 
Seja qual for o projeto a ser executado será exigido do discente bolsista do PIBIA a disponibilidade de, no mínimo, dez (10) horas semanais de dedicação nas fases preparatórias, ensaios e de deslocamento para apresentações externas, em períodos letivos ou de recesso ou férias escolares, quando necessário, mediante compensação de horários.

Artigo 8º - 
O participante bolsista ou voluntário que abandonar o projeto sem motivo justificado perante a DEGCD, não será aceito para retorno no mesmo ou em outro projeto ou sob outra condição em qualquer das Unidades Universitárias da UNIPAR.

Artigo 9º - 
A seleção de bolsistas do PIBIA deve realizar-se até vinte oito de fevereiro de cada ano, devendo ser publicada pela DEGCD a lista dos classificados, a descrição do projeto no qual estão inseridos, o nome e currículo do coordenador respectivo e a convocação para reuniões de elenco deverá ocorrer até o quinto dia útil de março de cada ano.

§ 1º - 
Sempre que por motivos de força maior, a DEGCD realizar a seleção de Bolsistas do PIBIA após a data estabelecida no “caput” deste artigo, as Bolsas atribuídas terão a duração reduzida, com início no mês subseqüente ao da seleção final e término em dezembro do mesmo ano, com o mesmo valor mensal estabelecido para as demais.


§ 2º - 
O disposto no parágrafo anterior aplica-se a casos individuais ou de grupos para parcela ou totalidade das bolsas disponibilizadas pela Reitoria, de acordo com critérios da DEGCD.

Artigo 10 - 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 01 de fevereiro 2012
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